
28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1

BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 01 de março de 2019
Veiculação: 01 de março de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1542

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7173/2019

PORTARIAS

PORTARIA Nº 150/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar o servidor Pedro Renato Fogaça, matrícula nº 
13317-5, para responder como Secretário Interino de Desen-
volvimento Econômico e Inovação, pelo período de 24/02/2019 
à 02/03/2019, em razão de viagem técnica do Sr. Sandro Abda-
nur, Secretário titular da pasta. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2019, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, 26 de fevereiro de 2019.

Itacir José Vezzaro
Prefeito Municipal

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no disposto na Lei Municipal 
2515/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Designar os membros abaixo, sob a presidência do pri-
meiro, para compor a Comissão de avaliação de títulos e aná-
lises dos requisitos constantes na Lei Municipal nº 2515/2016, 
referente as progressões verticais dos servidores pertencentes 
ao Quadro da Saúde:
I - Edilson Dreviski, matrícula nº 8464-6;
II - Francisco Sani Kramer Pedroso, matrículas nº 7363-6 e 
8137-0;
III - Tatiana Xavier, matrícula nº 11548-7;
IV - Rafaela Mezzomo Costessotto, matrícula nº 16844-0;
V - Rodrigo Diego Padilha, matrícula nº 15655-8.
Art. 2º A comissão deverá analisar os requisitos constantes na 
Lei Municipal 2515/2016, bem como ao disposto no Decreto 
Municipal nº 7146/2019.
Art. 3º Está Portaria entra em vigor em 01 de março de 2019, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 28 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 151/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no disposto na Lei Municipal 
2516/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Designar os membros abaixo, sob a presidência do pri-
meiro, para compor a Comissão de avaliação de títulos e aná-
lises dos requisitos constantes na Lei Municipal nº 2516/2016, 
referente as progressões verticais dos servidores pertencentes 
ao Quadro Geral:
I - Arion Carlos Moraes Danguy, matrícula nº 13302-7;
II - Helisoellen Maria Pugsleiy, matrícula nº 16309-0;
III - João Adeilson de Siqueira Ferreira, matrícula nº 14033-3;
IV - Marinilze do Belem Machado Bolino, matrícula nº 13291-8;
V - Silvana Aparecida S. Silva, matrícula nº 9887-6.
Art. 2º A comissão deverá analisar os requisitos constantes na 
Lei Municipal 2516/2016, bem como ao disposto no Decreto 
Municipal nº 7146/2019.
Art. 3º Está Portaria entra em vigor em 01 de março de 2019, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 28 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 152/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, para dirigirem 
veículos leves oficiais do Município de Guarapuava, eventual-
mente, em razão da necessidade funcional exigida pelas res-
ponsabilidades e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante 
assinatura do termo de responsabilidade anexo, com validade 
até 30 de junho de 2019:
I.Flavio Alexandre – Carteira de Habilitação nº 02268336842;
II.Gustavo Mauro Hessel Lopes - Carteira de Habilitação nº 
01992703590;
III.Joel dos Santos Barbosa – Carteira de Habilitação nº 
02563702577;
IV.Luis Carlos Domenico – Carteira de Habilitação nº 
02360844485;
V.Ronie Von Faria Batista – Carteira de Habilitação nº 
01051997543.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CONSELHOS

Guarapuava, 28 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, por meio da Portaria nº 152/2019, declaro que estou ciente das disposições deter-
minadas pelas Leis de Trânsito Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação do 
veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e pelos 
danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamento de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas e luzes 
e verificado os freios, que o veículo possui todos os acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de incêndio) e 
que está com toda a documentação legal e atualizada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições legais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, firmo o 
presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, _______ de____________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

RESOLUÇÃO Nº 001/2019
                                        

Súmula: Aprova parceria com entidade Pequeno Cotolengo Paranaense.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, de 
22/12/95, considerando as deliberações da plenária ordinária realizada em 19/02/2019. (Ata nº001/2019),

 
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar  a parceria com a Entidade Pequeno Cotolengo que presta o Serviço de Acolhimento  Institucional, pelo período 
de seis meses,  no valor de R$6.000,00 (Seis mil reais)  mensais.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de fevereiro  de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 002/2019
                                        

Súmula: Aprova a utilização do Recurso do PAC I para Família Acolhedora 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, de 
22/12/95, considerando as deliberações da plenária ordinária realizada em 19/02/2019, (ata nº001/2019),
 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar  a utilização do recurso do Piso de Alta Complexidade I –PAC I, destinado ao cofinanciamento federal  dos Ser-
viços de Acolhimento para o Programa Família Acolhedora, e  para capacitação de todos os serviço de acolhimento após  análise  
de viabilidade.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de fevereiro  de 2019.
Marcio Anderson Miqueta

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO Nº 006/2019.

Súmula: Dispõe sobre planejamento para execução dos recursos  remanescentes de exercícios anteriores e/ou do  recebido 
no exercício de 2019 do Fundo Nacional de Assistência Social/FNAS, alocados no  Fundo Municipal de Assistência Social para 
cofinanciar serviços programas e projetos e benefícios, da rede socioassistencial pública e privada que executam serviços com 
recursos vinculados aos blocos de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade,  atenden-
do a solicitação  do setor administrativo/financeiro da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social que solicita 
através de instrumento para levantamento de demandas de materiais de custeio das entidades da rede socioassistencial privada 
devidamente inscritas no CMAS, para acessarem recursos (licitados em vigência e/ou em procedimentos licitatórios ainda a se 
concretizarem pela secretaria)  vinculados e recebidos pelo município  do FNAS nos  diversos  níveis de proteção.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541, de 
22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária ordinária realizada em 28/02/2019. (Ata nº 002/2019).
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social.

CONSIDERANDO a  LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011 que altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre a organização da Assistência Social.
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS aprovada pela Resolução Nº 145, de 15 de outubro de 2004, 
do CNAS;
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais aprovada pela Resolução Nº 109, de 11 de novembro 
de 2009, do CNAS.

CONSIDERANDO a Resolução 027/2011 do CNAS a qual caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia de direi-
tos no âmbito da Assistência Social, publicado no D.O.U. de 20 de setembro de 2011.

CONSIDERANDO a resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012 que aprova a NOB SUAS 2012.
CONSIDERANDO o Decreto 7.788 de 15 de Agosto de 2012 – que regulamenta o Fundo Nacional de Assistência.
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14, de 2014 CNAS, a qual define os parâmetros nacionais para inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos conselhos 
de assistência social dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 21, de 24 de novembro de  2016 a qual  estabelece requisitos para celebração de par-
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cerias, conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, entre 
o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organi-
zações de assistência social no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS.

CONSIDERANDO a Lei 25.041/2016 que Institui a Política Mu-
nicipal de Assistência e Desenvolvimento Social  e o Sistema 
Único de Assistência Social de Guarapuava.

CONSIDERANDO a Resolução 016 de 2014 do CMAS que 
define os parâmetros para a inscrição no Conselho Municipal 
de Assistência Social das entidades e organizações de assis-
tência social, bem como, dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais não governamentais.
CONSIDERANDO a Lei n.º 13.019/2014 – Lei que dispõe so-
bre o regime jurídico das parcerias entre a administração pú-
blica e organizações da sociedade civil, e ainda as regulamen-
tações do município e as normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº.5863/2017  que Re-
gulamenta as parcerias entre as administração pública e a so-
ciedade civil que trata a Lei Federal nº. 13.019 de 31/07/2014.

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar utilização dos recursos/vinculados/FNAS, re-
cursos  remanescentes de exercícios anteriores e/ou do rece-
bido no exercício do ano de 2019 dentro dos blocos e serviço 
afins, na continuidade do cofinanciamento dos serviços oferta-
dos pela rede socioassistencial privada devidamente reorde-
nada, inscritas no CMAS e no Cadastro Nacional de Entidade 
de Assistência Social, através de Acordo de Cooperação, onde 
a secretaria fará a licitação ou aproveitara a vigência de ATAS 
já disponíveis e repassará materiais de custeio. Para tanto, as 
entidades apresentarão o levantamento das demandas utili-
zando formulário padrão fornecido pelo setor administrativo da 
secretaria. Serão considerados para atendimento das deman-
das apresentadas, nos níveis de proteção: social, atendimento 
e assessoramento, proteção especial de média ou alta comple-
xidade, realização de serviço de mais de um nível de proteção, 
as metas quantitativas e qualitativas, a comprovação dos aten-
dimentos através do repasse mensal de informações para o 
cadastro dos usuários no SISC/equipe de SCFV, comprovação 
mensal da participação dos usuários nos serviços através da 
síntese da participação no Mês e/ou outro instrumento compro-
batório definido pela Entidade juntamente com a Coordenação 
dos Níveis de Proteção da SEMADS.  
Art. 2º.  Aprovar o formulário padrão fornecido pelo setor admi-
nistrativo da secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, para as entidades apresentarem até o dia 15 de 
abril de 2019 o levantamento das demandas para o cofinancia-
mento dos serviços ofertados pela rede socioassistencial priva-
da, acessarem recursos vinculados e recebidos pelo município 
do FNAS nos  níveis de proteção social básica e especial de 
média e alta complexidade.
Art. 3º. Os recursos a serem acessados pelas Entidades, se-
rão de acordo com a proporcionalidade dos atendimentos de 
usuários nos serviços de níveis de proteção (meta/física), ten-
do como parâmetro a lista de presença mensal protocolada na 
coordenação de proteção social da SEMADS. O não cumpri-
mento das atribuições acima mencionadas, impossibilitará o 
acesso aos recursos.  
Parágrafo Único: O percentual destinado para cada serviço 
nos níveis de proteção será planejado pela gestão de acordo 
com a disponibilidade de recurso e ofertas de serviços, tendo 

como parâmetro a lista de presença mensal protocolada na co-
ordenação de proteção social da SEMADS. E as orientações 
serão apresentadas até 25/03/2019 para as entidades.

Guarapuava,  28 de fevereiro  de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

FUNDAÇÃO PROTEGER
AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – 
FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N.º 52/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de em-
presa para o fornecimento de alimentação do tipo marmitex, 
para atender as necessidades da Fundação de Proteção Es-
pecial da Juventude e Infância – Proteger, pelo período de 12 
meses.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/2002 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 20/03/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: 
Das 08h45min até as 08h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do 
Rio Branco, n.º 1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do 
Paraná.
PREGOEIRA: Daniele Reznek
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Li-
citações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro 
Centro, CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-
7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 
11h00min e das 13h00min as 18h00min, o fornecimento será 
em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio ele-
trônico licita.proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília – DF. 
Guarapuava, 26 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – 
FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N.º 57/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de Preço para a eventual aquisição de brin-
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quedos, sofás e micro-ondas. Termo de Convênio n.° 001/2018 
– Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/2002 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 21/03/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: 
Das 08h45min até as 08h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do 
Rio Branco, n.º 1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do 
Paraná.
PREGOEIRA: Daniele Reznek 
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Li-
citações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro 
Centro, CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-
7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 
11h00min e das 13h00min as 18h00min, o fornecimento será 
em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio ele-
trônico licita.proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília – DF. 
Guarapuava, 28 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – 
FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N.º 58/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de Preço para a eventual aquisição de fór-
mulas nutricionais para atender as necessidades da Fundação 
de Proteção Especial da Juventude e Infância – Proteger,  pelo 
período de 12 meses.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/2002 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 22/03/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: 
Das 08h45min até as 08h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do 
Rio Branco, n.º 1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do 
Paraná.
PREGOEIRA: Daniele Reznek
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Li-
citações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro 
Centro, CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-
7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 
11h00min e das 13h00min as 18h00min, o fornecimento será 
em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio ele-
trônico licita.proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília – DF. 
Guarapuava, 28 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – 
FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N.º 60/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para 
fornecimento de óleo mineral e filtro de óleo com troca para 
atender as necessidades da Fundação de Proteção Especial 
da Juventude e Infância – Proteger,  pelo período de 12 meses.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/2002 Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 25/03/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: 
Das 08h45min até as 08h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do 
Rio Branco, n.º 1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do 
Paraná.
PREGOEIRA: Daniele Reznek
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Li-
citações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro 
Centro, CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-
7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 
11h00min e das 13h00min as 18h00min, o fornecimento será 
em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio ele-
trônico licita.proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília – DF. 
Guarapuava, 28 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2019

(Processo Administrativo n° 56/2019)
Objeto: Revisão do automóvel – Modelo: Palio – Placa: BAX 
6253, referente aos 100.000 quilômetros rodados.
O Presidente no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 
7113 de 14 de janeiro de 2019 e com base no Artigo 24, inciso 
XVII da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
no Parecer Jurídico n.º 27/2019 da Procuradoria, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação no valor total de R$ 1.879,50 (Mil Oito-
centos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos), para a 
contratação da empresa VERITÁ VEICULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 83.528.232/0003-06.
PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 27 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente da Fundação Proteger

EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2019

(Processo Administrativo n° 56/2019)
OBJETO: Revisão do automóvel – Modelo: Palio – Placa: BAX 
6253, referente aos 100.000 quilômetros rodados.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA 
JUVENTUDE E INFÂNCIA.
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CONTRATADA: VERITÁ VEICULOS LTDA
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.879,50 (Mil Oitocentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos).
VIGÊNCIA: 60 dias.
DATA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2019 – 

Antonio Carlos Martini Mino.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 16/2019 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º Determinar para o dia 04 de março de 2019 (04/03/2019), PONTO FACULTATIVO para o expediente deste Poder Legis-
lativo.                                                                                                                 
Art. 2º O expediente retornará em seu horário habitual a partir das 13 horas do dia 06/03/2019.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Presidência, em 28 de fevereiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº. 001/2019

O Poder Legislativo do Município de Guarapuava – Estado do Paraná, por meio de seu Presidente torna público que fará realizar 
a Licitação abaixo:

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2019 

Objeto: aquisição de 3.000 (três mil) litros de combustível gasolina, do tipo comum, para uso exclusivo dos veículos oficiais do 
Poder Legislativo de Guarapuava-PR, a ser adquirido de forma contínua e fracionada, junto as bombas localizadas nas depen-
dências da empresa vencedora, conforme especificações e condições constantes no Edital, para o período de 12 meses.

Tipo: Maior desconto unitário por litro     Preço Máximo Global: R$ 11.880,00

Plataforma Eletrônica para o Pregão:  site www.bll.org.br 

Suporte legal: Lei Federal n.º 10.520/02, os Decretos Federais 3.555/00, 5.450/05 e 5.504/05, a Lei Complementar 123/06, as 
Leis Complementares Municipais 037/13 e 058/15, os Decretos Municipais 1168/06, 1447/07 e 6320/17 e, subsidiariamente, a 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Data de abertura e julgamento: 15/03/2019

Horário: 14h00min.

Local: Sala do Departamento de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Guarapuava - Rua Pedro Alves nº. 431 - Centro.

Pregoeiro: Marcelo Pereira Maciel

Informações: Departamento de Compras e Licitações – telefone: (42) 3630-3800 de segunda a sexta – feira das 13:00 às 19:00 
horas.

Edital: O edital poderá ser adquirido no departamento de compras e licitações,  pelo e-mail: licitacao@guarapuava.pr.leg.br ou 
no site www.bll.org.br.
Guarapuava, 27 de fevereiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapuava
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019
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